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RESULTADO FINAL / CLASSIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO E DE DESIGN

EDITAL ATAc 059/2024

O Conselho Técnico-Administrativo da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo e de Design da
Universidade de São Paulo, em 08 de novembro de 2024, homologou “ad referendum” o relatório
final da Comissão de Seleção do Processo Seletivo Simplificado para a contratação de 01 (um)
docente por prazo determinado, como Professor Contratado III (MS-3.1), em Regime de Turno Parcial
(RTP), com jornada de 12 (doze) horas semanais de trabalho, junto a área de Fundamentos Sociais da
Arquitetura e do Urbanismo do Departamento de História e Estética do Projeto [AUH] | FAU-USP,
conforme Edital ATAc 043/2024 de abertura de inscrições, publicado no DOESP de 30/08/2024
[Caderno Executivo | Seção Atos Normativos].

Instaurada sob a presidência da Profa. Dra. Maria Lucia Refinetti Rodrigues Martins [Departamento
de Projeto (AUP) | FAU-USP], sendo também constituída pelos docentes: Prof. Dr. Caio Santo Amore
de Carvalho [Departamento de Tecnologia (AUT) | FAU-USP] e Prof. Dr. Felipe Kaizer Santos
[Departamento de História e Estética do Projeto (AUH) | FAU-USP], a Comissão de Seleção torna
público o Resultado Final e Classificação dos candidatos participantes, conforme abaixo:

PROCLAMAÇÃO DE RESULTADO FINAL - Em 08 de novembro de 2024, na sala de reunião da
Congregação do edifício Vilanova Artigas, na Faculdade de Arquitetura e Urbanismo e de Design da
Universidade de São Paulo, às 11h00, em sessão pública, a Comissão de Seleção procedeu à
proclamação do resultado final do processo seletivo, mediante a aplicação do previsto no item 8 do
Edital ATAc043/2024: “Para o cálculo da média de cada examinador, o quociente da divisão será a
soma dos pesos das provas, sendo considerados habilitados os candidatos que alcançarem nota
mínima sete da maioria dos examinadores e observada a eventual aplicação da pontuação
diferenciada”. Não houve, para efeitos deste processo seletivo, aplicação de pontuação diferenciada a
candidatos(as), posto que os(as) participantes não se autodeclararam PPI.

Considerando o critério acima, foi proclamada: I) a habilitação dos(as) candidatos(as) Ana Rosa
Chagas Cavalcanti; Caio Penko Teixeira; Camila Ferrari; José Guilherme Pereira Leite e Renata

Monteiro Siqueira II) a não habilitação dos(as) candidatos(as) Cyro de Souza Neto; Claudio Walter
Gomez Duarte; Daniela Maria Eigenheer e Thais Bianca Rosanelli Bortolato.

Com base nos critérios de indicação, classificação e desempate previstos no item 5.2 do Edital
ATAc043/2024, a Comissão de Seleção proclamou o seguinte resultado:
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1º colocado e INDICADO: JOSÉ GUILHERME PEREIRA LEITE;
2ª colocada: Renata Monteiro Siqueira;
3ª colocada: Camila Ferrari;
4ª colocada: Ana Rosa Chagas Cavalcanti;
5º colocado: Caio Penko Teixeira.

Desta forma, o candidato  JOSÉ GUILHERME PEREIRA LEITE foi indicado para ocupar a vaga de
Professor Contratado III (Professor Doutor), em RTP, doze horas semanais, por prazo determinado,
junto à área de Fundamentos Sociais da Arquitetura e do Urbanismo do Departamento de História e
Estética do Projeto da FAU-USP.

Assistência Acadêmica da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo e de Design da Universidade de São
Paulo, situada à Rua do Lago, 876, Cidade Universitária Armando Salles de Oliveira, São Paulo – SP,

telefones: +55 (11) 3091-4637/4798, e-mail: academicafau@usp.br.
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